
  

EDITAL Nº 49/2025/2025 - RETIFICAÇÃO

 

PROCESSO Nº 23106.116679/2025-31
 
O Decanato de Ensino de Graduação (DEG) da Universidade, de Brasília, por meio de
sua Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o Edital DEG
Nº 49/2025, publicado em 28/11/2025, conforme segue:
 
Onde se lê:
 
2. DAS VAGAS E BOLSAS
2.1. Serão selecionadas(os) 20 bolsistas em dois perfis (estudante de graduação e
de pós-graduação), distribuídos em três modalidades de atuação conforme item 2.4.
 
2.4. Para o perfil do tipo I, este edital prevê 15 estudantes de Graduação, a serem
beneficiados com valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais e para o perfil tipo
II, o edital prevê 5 estudantes de Pós-Graduação, com valor de R$ 1200,00 (mil e
duzentos reais) mensais.
 
Tabela da descrição das modalidades de atuação, atividades do Decanato de Ensino
de Graduação (DEG) e quantitativo de bolsistas previstas no Edital DEG Nº 49/2025.
 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.3. O presente Edital poderá ser prorrogado mediante interesse do Decanato de
Ensino de Graduação.
 
 
Leia-se:
 
2. DAS VAGAS E BOLSAS
2.1. Serão selecionadas(os) até 20 bolsistas em dois perfis (estudante de graduação
e de pós-graduação), distribuídos em três modalidades de atuação conforme item
2.4.
 
2.4. Para o perfil do tipo I, este edital prevê até 15 estudantes de Graduação, a
serem beneficiados com valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais e para o
perfil tipo II, o edital prevê até 5 estudantes de Pós-Graduação, com valor de R$
1200,00 (mil e duzentos reais) mensais.
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Tabela da descrição das modalidades de atuação, atividades do Decanato de Ensino
de Graduação (DEG) e quantitativo máximo de bolsistas previstos no Edital DEG Nº
49/2025.
 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.3. O presente Edital poderá ser prorrogado mediante interesse do Decanato de
Ensino de Graduação, bem como poderá ser retificado, revogado ou anulado, a
qualquer momento, total ou parcialmente, por decisão unilateral do DEG, ou em
razão de interesse público ou de exigência legal, sem que isso implique direito a
indenização de qualquer natureza.
 
7.6. Os recursos financeiros poderão ser suplementados, por decisão do DEG,
considerando as condições orçamentárias vigentes no exercício orçamentário de
2026.
O restante do Edital permanece inalterado.
 
 
Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 08/12/2025.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Araujo Coelho de Souza,
Decano(a) de Ensino de Graduação, em 08/12/2025, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13518852 e o código CRC 358AA20C.

Referência: Processo nº 23106.116679/2025-31 SEI nº 13518852
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